
  
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº 244/2025

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI

O Vereador Professor Jocelino, com fundamento no art. 65, XVIII, da Lei Orgânica do 
Município e no art. 227 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que encaminhe 
ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal,  Lorenzo  Pazolini,  o  presente
REQUERIMENTO  DE  INFORMAÇÃO,  com  os  seguintes  questionamentos  acerca  do 
cumprimento do piso salarial profissional na área da saúde no âmbito do Município de 
Vitória: 

I – O piso salarial nacional das categorias da saúde previsto em legislação federal está 
sendo integralmente cumprido pela Prefeitura de Vitória para todos os profissionais 
enquadrados? Especificar quais categorias não estão recebendo o piso e os motivos.

II – Encaminhar tabela detalhada com os vencimentos base atualmente praticados pelo 
Município para cada categoria profissional  da saúde, comparando-os com os valores 
definidos em lei federal.

III  –  Existem  estudos,  pareceres  técnicos,  análises  jurídicas  ou  administrativas  que 
fundamentem eventual não aplicação integral do piso salarial? Encaminhar cópia integral 
dos documentos.

IV  –  Há  previsão  de  adequação  salarial,  plano  de  implementação,  cronograma  ou 
tratativas internas voltadas à regularização do pagamento do piso? Esclarecer etapas, 
prazos e áreas responsáveis.

V – Em caso de impacto financeiro alegado pela Administração, encaminhar memória de 
cálculo, projeções orçamentárias e demonstrativos que indiquem a impossibilidade ou 
limitações para o cumprimento imediato do piso.
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JUSTIFICATIVA

O piso salarial profissional constitui garantia legal assegurada a diversas categorias da 
saúde e representa instrumento de valorização, dignidade e reconhecimento do trabalho 
essencial desempenhado pelos servidores que integram o Sistema Único de Saúde no 
município. A eventual não observância do piso acarreta prejuízo direto aos trabalhadores 
e compromete a qualidade da política pública. Assim, torna-se imprescindível que esta 
Câmara  Municipal  disponha  de  informações  completas  e  atualizadas  a  respeito  do 
cumprimento da legislação e das medidas adotadas pela Prefeitura para assegurar sua 
plena implementação. 

 Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 17 de outubro de 2025. 

Professor Jocelino
Vereador - PT 
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